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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTiTUIÇÃO DA SOCIEDADE POR | 
AÇÕES GO SOCIEDADE DE CRÉDITO DIRETO S.A. 

'.OLO 

i. DATA, HORA E LOCAL: Aos 20 (vinte) dias do mês de agosto do ano de<‘^*” 
2024 (dois mil e vinte e quatro), às 10:00 horas, na Avenida Salgado Filho, n° 
2.120, loja 20, bairro Centro, na cidade de Guarulhos, estado de São Paulo, CEPr— 
07115-000. -ESP 

7 - CIESP 
ILISTA 2. PRESENÇA: Presentes os acionistas fundadores e subscritores, 

representantes da totalidade do capital social inicial da companhia, conforme listál 20Z5 8* 
de presença de acionistas que passa a fazer parte integrante da presente Ata $ 
como seu Anexo I. 8 
- Q 

rocoLo s 
3. CONVOCAÇÃO: Dispensada, tendo em vista a presença da totalidade dos— j... 
acionistas fundadores. ps 

4. MESA: Presidente: Renato Coelho dos Santos; Secretária: Beatriz de 
Arruda Goia Santos. 

ORDEM DO DIA: (i) Constituição de uma sociedade por ações, nos termos da Lei 
n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e posteriores alterações (“ Lei das S.A.”), 
sob a denominação social de GO SOCIEDADE DE CRÉDITO DIRETO S.A.,na 
forma do Anexo IV à presente ata (“Companhia”): e (ii) Eleição e definição da 
remuneração global dos administradores da Companhia, cuja posse fica 
condicionadaà homologação pelo Banco Central do Brasil. 

5. DELIBERAÇÕES: 

O Presidente declarou instalada a assembleia e os acionistas decidiram, por 
unanimidade, constituir uma sociedade por ações de capital fechado, sob a 
denominação social de GO SOCIEDADE DE CRÉDITO DIRETO S.A., na cidade 
de Guarulhos, estado de São Paulo, na Avenida Salgado Filho, n° 2.120, loja 20, 
bairro Centro, CEP 07115-000, cujo objeto social será: 

operações de empréstimo, de financiamento e de aquisição de direitos creditórios 
exclusivamente por meio de plataforma eletrônica, com utilização de recursos 
financeiros que tenham como única origem capital próprio; 

Além do disposto no Caput a Sociedade tem como objeto as seguintes 
operações e atividades: 

(i) análise de crédito para terceiros; 

A w ro 
ÜJ Q_ 
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•• •• ••• •••• • • • • 
(ii) cobrança de crédito de terceiros; 

•• •• •• •••• •• •••• 

(in) Atuação; jDbt.rfleio íe ̂ làtaforrn^çlçtfònica, como representante de 
seguros nâ distribuição de seguro relacionado com as suas operações 
de crédito, nos termos da regulamentação do Conselho Nacional de 
Seguros Privados (CNSP); 

5.1. Fica decidido que a administração da Companhia caberá a uma Diretoria 
composta por, no mínimo, 03 (três) e, no máximo, 06 (seis) membros, sendo 
01 (um) Diretor Presidente, 01 (um) Diretor Operacional, 01 (um) Diretor 
Administrativo e os demais sem designação específica, eleitos pela Assembleia 
Geral e destituíveis a qualquer tempo, para um mandato unificado de 03 (três) 
anos, permitida a reeleição. Os membros da Diretoria serão investidos nos 
respectivos cargos mediante assinatura dos termos de posse lavrado no livro de 
Atas das Reuniões de Diretoria, neles permanecendo até a eleição e posse de 
seus substitutos. 

5.2. Resolvem os acionistas que a Companhia será representada, ativa ou 
passivamente, perante quaisquer terceiros, (i) por 02 (dois) Diretores em conjunto 
ou; (ii)por 01 (um) Diretor e 01 (um) procurador em conjunto ou (iii) por 02 (dois) 
procuradores em conjunto. As procurações outorgadas pela Companhia deverão 
especificar os poderes conferidos e serão assinadas por 02 (dois) diretores em 
conjunto. Com exceção daquelas para fins judiciais, as procurações outorgadas 
pela Companhiaterão um período máximo de validade definido e, na ausência de 
determinação de período de validade, presumir-se-á que elas foram outorgadas 
pelo prazo de 01 (um) ano, exceto no caso de mandato judicial, que poderá ser 
por prazo indeterminado. 

5.3. A Companhia, seus acionistas, administradores e os membros do Conselho 
Fiscal decidem que os conflitos advindos do Estatuto Social serão resolvidos no 
foro da Comarca de Guarulhos, Estado de São Paulo, excluindo-se qualquer outro 
pormais privilegiado que seja. 

5.4. Informou o Presidente que também foi trazido à mesa a Lista de Subscrição 
das ações representativas da totalidade do capital social da Companhia, 
passando a fazer parte integrante da presente Ata como seu Anexo II , o qual foi 
assinado pelos Acionistas fundadores, que subscreveram as 3.500.000 (Três 
milhões e quinhentos mil) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, 
emitidas ao valor unitário de R$ 1,00 (um real), parcialmente integralizadas, nos 
termos do Anexo II , perfazendo um capital social da Companhia no valor de R$ 
3.500.000,00 (Três milhões e quinhentos mil reais). 

5.4.1. Conforme consta da Lista de Subscrição, as ações emitidas pela 
Companhia foram totalmente subscritas e parcialmente integralizadas pelos 
acionistas fundadores em moeda corrente nacional como se segue: 

(i) o acionista RENATO COELHO DOS SANTOS, CPF sob número 
319.864.008-32 subscreve, neste ato, 3.496.500 (três milhões e 
quatrocentos e noventa e seis mil e quinhentas) ações ordinárias, 

2 
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nominativas e sem valor nominal, representativas de 99,9% 
(noventa^êJJôye virgtMhjáve pdf ç&ifo) do total de ações emitidas 
pela Ccffnpanhia, (Sorti preço .tâUÕe emissão no valor de R$ 
3.496.500,00 (três milhões e quatrocentos e noventa e seis mil e 
quinhentos reais), parcialmente integralizadas em moeda corrente 
nacional, nos termos da Lista de Subscrição anexo à presente; 

(ii) a acionista BEATRIZ DE ARRUDA GOIA SANTOS, CPF sob 
número 332.966.148-85 subscreve, neste ato, 3.500 (três mil e 
quinhentas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, 
representativas de 0,1% (zero virgula um por cento) do total de 
ações emitidas pela Companhia, com preço total de emissão no 
valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), parcialmente 
integralizadas em moeda corrente nacional, nos termos da Lista 
de Subscrição anexo à presente. 

5.4.2. Os acionistas decidem que a totalidade do valor a ser recebido pela 
Companhia como pagamento do preço de emissão das ações será destinado à 
formação do capital social, o qual será, portanto, no valor de R$ 3.500.000,00 (três 
milhões e quinhentos mil reais) dividido em 3.500.000 (três milhões e quinhentas 
mil) ações ordinárias nominativas sem valor nominal. 

5.4.3. Os comprovantes de integralização das ações correspondente a 
aproximadamente 57,14% (cinquenta e sete inteiros e quatorze centésimos por 
cento) do preço de emissão das ações subscritas em dinheiro, totalizando R$ 
2.000.000,00 (dois milhões de reais), encontram-se anexo a esta Ata como Anexo 
111-

5.4.4. O capital social inicial da Companhia, na qualidade de sociedade de crédito 
direto, foi depositado em títulos públicos federais junto ao Banco Central do Brasil 
e lá deverá permanecer até a finalização do seu processo de constituição, 
conforme previsto no artigo 27, §1°, da Lei n° 4.595, de 31.12.1964 e 
regulamentado pela Resolução do CMN n°2.027, de 24.11.1993. 

5.5. Atendidos os requisitos preliminares exigidos nos termos do artigo 80 da 
Lei das S.A., o Presidente declarou constituída a Companhia de pleno direito. 

5.6. Passou-se, a seguir, à eleição dos membros da Diretoria, tendo sido eleitos 
por unanimidade: 

(i) para o cargo de Diretor Presidente, RENATO COELHO DOS 
SANTOS, brasileiro, natural de Itapetinga/BA, nascido em 16 de 
novembro de 1986, Casado em regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, portador do R.G. n.° 40.871. 151 -6 expedida em 
30/10/2003 pela SSP-SP e do C.P.F. n.° 319 864 008-32, 
residente e domiciliado no Município de Guarulhos, Estado de 
São Paulo, na rua Lourdes Rabello, n° 154, bairro Vila Milton, CEP 
07063-100. 

3 
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(ii) para o cargo dê Diretor Operaciôhaf, ALESSANDRO DE LIMA, 
brasileiro, naturai.de SãQPsjjlo rosei do em 05 de abril de 
1973, casàdôfêjn rêgÔDp de .oôçnciphão parcial de bens, 
administrador, portador’ dd RG n®“20’554.230-X, expedido em 
21/05/1998 pela SSP-SP e do CPF: 160.493.988-52, residente e 
domiciliado no Município de Guarulhos, Estado de São Paulo, na 
Rua Itapogipe, n. 206, Jd. Monte Carmelo, CEP: 07195-220. 

(íii) para o cargo de Diretora administrativa, BEATRIZ DE ARRUDA 
GOIA SANTOS, Brasileira, natural de Guarulhos, nascida em 05 
de janeiro de 1985, casada em regime de comunhão parcial de 
bens, empresária, portadora do R.G. n.° 40440398 expedido em 
09/10/2023 pela SSP-SP e do C.P.F. n.° 332.966.148-85, 
residente e domiciliado no Município de Guarulhos, Estado de 
São Paulo, na rua Lourdes Rabello, n° 154, bairro Vila Milton, CEP 
07063-100. 

5.6.1. A posse dos Diretores fica sujeita à homologação do Banco Central do 
Brasil, após a qual serão assinados os respectivos termos de posse, lavrados no 
Livro de Atas das Reuniões da Diretoria. Sem prejuízo da condicionante, os 
Diretores eleitos afirmam expressamente, sob as penas da lei, que não estão 
impedidos de exercer o cargo e nem condenados ou sob efeitos de condenação 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 
propriedade. 

5.6.2. A Assembleia Geral estabeleceu como remuneração anual global dos 
administradores da Companhia, nesta incluídos os benefícios de qualquer 
natureza e as verbas de representação, no valor de até R$ 120.000,00 (cento e 
vinte mil reais), nos termos do artigo 152 da Lei das S.A. 

5.6.3. O Presidente, por fim, esclareceu que os Diretores ora eleitos devem 
obedecer às regras estabelecidas no Estatuto Social da Companhia, do qual os 
Diretores declararam plena ciência. 

5.7. Passou-se, então, à leitura e discussão do projeto de Estatuto Social, o qual 
foi aprovado por unanimidade dos presentes e anexado, em sua íntegra, à Ata 
desta Assembleia como seu Anexo IV. 

6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foram encerrados 
ostrabalhos e foi lavrada a presente ata, a qual foi lida, aprovada e assinada por 
todos ospresentes. Mesa: Presidente: Renato Coelho dos Santos; Secretária: Beatriz 
de Arruda Goia Santos. Acionistas presentes: Renato Coelho dos Santos e: Beatriz 
de Arruda Goia Santos. 

Guarulhos /SP, 20 de agosto de 2024. 
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• • •• ••• •• ••• • • • • • • • • 
*’ 'ánexo iv. 

da Ata de As§embleia.6eral:de Qei^ituição da 
GO - SOCÊpApjE Dí CÍRéDITOpipEJO S.A. 

realizada em 20.08.2024* ” 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO I - NOME, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

Art. 1o - A GO - SOCIEDADE DE CRÉDITO DIRETO S.A. é uma sociedade por 
ações fechada, devidamente constituída e organizada de acordo com as leis da 
República Federativa do Brasil, regida pelo presente Estatuto Social e demais 
dispositivos da legislação brasileiras aplicáveis, em especial pela Lei n° 6.404 Lei 
n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e posteriores alterações (“Lei das S.A.”). 

Art. 2o - A Companhia tem sede e foro jurídico na cidade de Guarulhos, estado de 
São Paulo, na Avenida Salgado Filho, n° 2.120, loja 20, bairro Centro, CEP 07115-
000, onde terão lugar todos os procedimentos administrativos e jurídicos. 

Art. 3o - A Companhia tem por objeto social a prática de: 

Operações de empréstimo, de financiamento e de aquisição de direitos 
creditórios exclusivamente por meio de plataforma eletrônica, com utilização de 
recursos financeiros que tenham como única origem capital próprio; 

Além do disposto no Caput a Sociedade tem como objeto as seguintes 
operações e atividades: 

(i) análise de crédito para terceiros; 

(ii) cobrança de crédito de terceiros; 

(iii) Atuação, por meio de plataforma eletrônica, como representante de 
seguros na distribuição de seguro relacionado com as suas operações de 
crédito, nos termos da regulamentação do Conselho Nacional de Seguros 
Privados (CNSP); 

Art. 4o - A Companhia terá duração por tempo indeterminado. 

CAPÍTULO II - CAPITAL SOCIAL E AÇÕES 

Art. 5o - O capital social, totalmente subscrito e parcialmente integralizado, é de R$ 
3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais), dividido em 3.500.000 (três 
milhões e quinhentas mil) ações ordinárias, com direito a voto, todas nominativas, 
sem valor nominal. A cada ação ordinária é atribuído o direito a um voto. 
Parágrafo 1o - A propriedade das ações será comprovada pela inscrição do nome 
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doAcionista no livro de “Registro de^çõê^NüiWrfâfiv^s” da Companhia. Qualquer 
transferência de ações seráf^ita^por rçeip-d? assjnqtura do respectivo termo no 
livro de “Transferência dp &çqes flqninativas.”«*tfá; Companhia. Mediante 
solicitação de qualquer dos Acionistas, â*C<5mpanhfâ*dfeVerá emitir certificados de 
ações, assinados por 02 (dois) Diretores. 

Parágrafo 2o - É vedada a emissão de partes beneficiárias. 

Art. 6o - Nenhum acionista poderá ceder a terceiros ou a outro acionista as suas 
ações, sem antes oferecê-la aos demais que, em igualdade de condições e preço, 
terãoprioridade para sua aquisição. 

Parágrafo Único - Na proporção de suas respectivas participações, os acionistas 
terão o direito de preferência na subscrição de ações decorrentes de aumento de 
capital da Companhia. Deverá ser observado prazo de decadência de 30 (trinta) 
dias para exercício do direito de preferência, contados a partir da publicação do 
edital de convocação da assembleia que deliberará sobre o aumento de capital. 

Art. 7o - As ações são indivisíveis em relação à Companhia e cada ação ordinária 
nominativa dará direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. 

Art. 8o - A Companhia poderá adquirir suas próprias ações para permanecer em 
tesouraria para posterior alienação ou cancelamento, nos termos da Lei das S.A. 

CAPÍTULO III - ASSEMBLEIA GERAL 

Art. 9o - As Assembleias Gerais de Acionistas realizar-se-ão ordinariamente uma 
vez por ano, nos 04 (quatro) primeiros meses seguintes ao encerramento de cada 
exercício social, a fim de que sejam discutidos os assuntos previstos em lei. 

Art. 10 - As Assembleias Gerais Extraordinárias serão realizadas sempre que 
necessário, quando os interesses sociais assim o exigirem, ou quando as 
disposições do presente Estatuto Social ou da legislação aplicável exigirem 
deliberação dos Acionistas. 

Art. 11 - A convocação e a instalação da Assembleia Geral obedecerão aos 
preceitos legais aplicáveis. 

Parágrafo 1o - Sem prejuízo das formalidades e prazos previstos na Lei das S.A., 
naforma do caput deste Art. 11, as Assembleias Gerais serão convocadas pela 
Diretoria, a qualquer tempo, com antecedência mínima de 08 (oito) dias corridos, 
mediante convocação escrita que fixe a data, a hora e o lugar da reunião, indique 
a ordem do dia e forneça toda documentação de apoio razoavelmente necessária 
que permita aadequada deliberação de todas as matérias previstas. 

Parágrafo 2o - Independentemente das formalidades legais, será considerada 
regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os Acionistas da 
Companhia. 
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Parágrafo 3o - O acionista poderá sèr’ rèpresêhta’do na Assembleia Geral por 
procurador constituído h,á*.ipenos (trinta) '^dias, que seja acionista, 
administrador ou diretor dqsfjçíéflad^qiieseja acionista, ou advogado, desde que 
o instrumento de procuração tenha sido depositado, ha sede social, até 24 (vinte 
e quatro) horas antes da hora para a qual estiver convocada a Assembleia. 

Art. 12 - As Assembleias Gerais serão presididas por qualquer dos 
administradores ou acionistas presentes, escolhido por maioria de votos dos 
presentes. O(a) secretário(a) será escolhido(a) pelo presidente da mesa. 

Art. 13 - As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as hipóteses 
especiais previstas em lei e neste Estatuto Social e/ou em Acordo de Acionistas 
arquivado na sede da Companhia, se houver, serão tomadas por maioria de votos 
dos presentes, não sendo computados os votos em branco. 

Parágrafo Único - As seguintes matérias dependerão da aprovação de 
acionista(s) detentor(es) de mais da metade do capital social da Companhia: 

(i) venda de todos ou substancialmente todos os ativos da 
Companhia, inclusive a cessão de uso, alienação, transferência, 
licenciamento, forado curso normal dos negócios da companhia; 

(ii) as operações que impliquem em alteração do capital social da 
Companhia e em autorização para emissão de quaisquer ações, 
bônus, debêntures, títulos conversíveis ou permutáveis em capital 
social, opções, bônus de subscrição, partes beneficiárias ou 
qualquer título dedívida, bem como qualquer mudança de objeto 
social. 

CAPÍTULO IV - ADMINISTRAÇÃO 

Art. 14 - A Companhia será administrada pela Diretoria, composta por, no mínimo, 
03 (três) e, no máximo, 06 (seis) membros, sendo 01 (um) Diretor Presidente, 
01 (um) Diretor Operacional, 01 (um) Diretor Administrativo e os demais sem 
designação específica, os quais poderão ser acionistas ou não, residentes no 
País, eleitos pela Assembleia Geral e destituíveis a qualquer tempo pela 
Assembleia Geral. 

Parágrafo 1o - O mandato da Diretoria será unificado de 03 (três) anos, permitida 
a reeleição, sendo o mandato prorrogado, automaticamente, até a eleição e posse 
dos respectivos substitutos. 

Parágrafo 2o - Os membros da Diretoria serão investidos nos respectivos cargos 
mediante assinatura dos termos de posse lavrado no livro de Atas das Reuniões 
de Diretoria, após a homologação dos seus respectivos nomes pelo Banco Central 
do Brasil. No ato de assinatura do termo de posse, os Diretores firmarão as 
declarações de que trata o artigo 147 da Lei das S.A., conforme aplicável. 

Parágrafo 3o - Em caso de vacância do cargo, será convocada a Assembleia 
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Geral para eleição do respectivo substituto, que completará o mandato do Diretor 
substituído. • • • • ♦ • • • • • • •••• ••• • • •••• ••• ••• •• •• •• • •••••• 
Parágrafo 4o - Cada membro eleito da Diretoria terá direito a uma licença por prazo 
de trinta dias por exercício social, consecutivos ou não, cabendo ao(s) outro(s) 
diretor(es) eleito(s) permanecente(s) acumular as funções. O período de licença 
não representa vacância do cargo. 

Parágrafo 5o - A remuneração anual global dos Diretores será fixada pela 
Assembleia Geral, nesta incluídos os benefícios de qualquer natureza e as verbas 
de representação, ficando os Diretores dispensados de prestar caução em garantia 
de sua gestão. 

Art. 15 - A Diretoria terá plenos poderes de administração e gestão dos negócios 
sociais, para a prática de todos os atos e realização de todas as operações que 
se relacionarem com o objeto social, observado o disposto neste Estatuto. 

Parágrafo 1o - Além das atribuições legais e das demais matérias submetidas a 
sua apreciação por este Estatuto, compete à Diretoria: 

(i) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; 

(ii) representar a Companhia e administrar os negócios da 
Companhia; 

(iii) constituir procuradores; 

(iv) abrir e movimentar contas bancárias, assinar cheques, ordens de 
pagamento, contratos e distratos comerciais e bancários, emitir, 
descontar e endossar promissórias, duplicatas e títulos de crédito, 
observadas as limitações previstas neste Estatuto Social; 

(v) exercer outras atividades que lhe forem atribuídas nos termos da 
Lei ou deste Estatuto, pela Assembleia Geral; 

(vi) dentre suas demais atribuições, a aprovação, implementação e 
revisão de estruturas, políticas e relatórios da Companhia sobre: 

a) governança e controles internos; 

b) a prevenção aos crimes de que trata a Lei n° 9.613, de 3 
de março de 1998; e 

c) o gerenciamento de riscos. 

Art. 16 - Os Diretores terão a representação ativa e passiva da Companhia, 
incumbindo-lhes executar e fazer executar, dentro das respectivas atribuições, as 
deliberações tomadas pela Diretoria e pela Assembleia Geral, nos limites 
estabelecidos pelo presente Estatuto. 
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Art. 17 - A Companhia será representada em todos os seus atos mediante 
assinaturade (i) 02 (dois) Dífetôíes erjTqónjHnto dú‘ftO‘01 (um) Diretor e 01 (um) 
procurador em conjunto oú#(ifi) 02 (doíç^pÊocuraíjpj.e^.ém conjunto. 

Parágrafo 1o - Depende de aprovação prévia de acionista(s) detentor(es) de mais 
da metade do capital social da Companhia a prática dos seguintes atos pela 
Diretoria: 

(i) venda e compra de imóveis; 

(ii) venda e compra de ativos do ativo imobilizado; 

(iii) assunção de obrigação acima de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) em 
um único ato ou em uma série de atos correlatos realizados 
durante o mesmo exercício social; 

(iv) venda e compra de participações societárias; 

(v) quaisquer atos e celebração de quaisquer documentos que 
exonerem terceiros de responsabilidades para com a Companhia 
em valor superior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais) em um único 
ato ou em uma série de atos correlatos realizados durante o 
mesmo exercício social; e 

Parágrafo 2o - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com 
relaçãoà Companhia, os atos de qualquer diretor ou procurador que a envolverem 
emobrigações relativas a operações ou negócios estranhos ao seu objeto social. 

Parágrafo 3o - A Companhia poderá prestar garantias em favor das sociedades 
nas quais tiver participação, de maneira proporcional à sua participação no capital 
da respectiva sociedade. 

Parágrafo 4o - A Companhia não poderá se filiar, participar ou apoiar quaisquer 
partidos políticos nacionais ou estrangeiros e/ou candidatos a cargos políticos e 
públicos no Brasil ou no exterior. 

Art. 18 - As procurações outorgadas pela Companhia deverão especificar os 
poderes conferidos e serão assinadas por 02 (dois) Diretores em conjunto. Com 
exceção daquelas para fins judiciais, as procurações outorgadas pela Companhia 
terão um período máximo de validade definido e, na ausência de determinação de 
período de validade, presumir-se-á que elas foram outorgadas pelo prazo de 01 
(um) ano, exceto no caso de mandato judicial, que poderá ser por prazo 
indeterminado. 

CAPÍTULO V - CONSELHO FISCAL 

Art. 19 - A Companhia poderá ter um Conselho Fiscal não permanente que deverá 
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•• •• ••• •••• ••• • 
funcionar somente no exercício fiscal em que for instalado pelos acionistas, nos 
termos do artigo 161 e se^Ütntés da 

• ••• • • • • • • • • • • • • ••• •• • • •• • •••••• 
Parágrafo 1o - O Conselho Fiscal será composto por, no mínimo, 03 (três) e, no 
máximo, 05 (cinco) membros, e suplentes em igual número, acionistas ou não, 
eleitos pela Assembleia Geral. 

Parágrafo 2o - Os membros do Conselho Fiscal perceberão os honorários fixados 
pela Assembleia Geral que os eleger. 

Parágrafo 3o - O Conselho Fiscal exercerá as atribuições e os poderes conferidos 
pela Lei das S.A. 

CAPÍTULO VI - OUVIDORIA 

Art. 20 - A Companhia constitui e manterá Departamento de Ouvidoria para 
assegurar a estrita observância das normas legais e regulamentares relativas aos 
direitos do consumidor e atuar como canal de comunicação entre essas 
instituições eos clientes e usuários de seus produtos e serviços, inclusive na 
mediação de conflitos. 

Parágrafo 1° - O componente organizacional de Ouvidoria é único para todas as 
empresas que façam parte do conglomerado financeiro da Companhia. 

Parágrafo 2o - O componente organizacional de Ouvidoria será segregado da 
unidade executora da atividade de auditoria interna. 

Art. 21 - Constituem atribuições da Ouvidoria: 

(i) prestação de atendimento de última instância demandas dos 
clientes usuários de produtos e serviços que não tiverem sido 
solucionados nos canais deatendimento primário da Companhia; 

(ii) atuar como canal de comunicação entre a Companhia e os 
clientes e usuários de produtos e serviços, inclusive na mediação 
de conflitos; e 

(iii) informar à Diretoria a respeito das atividades da Ouvidoria. 

Parágrafo 1o - As atribuições da Ouvidoria abrangem as seguintes atividades: 

(i) atender, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e 
adequado às demandas dos clientes e usuários de produtos e 
serviços; 

(ii) prestar esclarecimentos aos demandantes acerca do andamento 
das demandas, informando o prazo previsto para resposta; 

(iii) encaminhar resposta conclusiva para a demanda no prazo 
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previsto; .. .. . 

(iv) manter a diretoria infÔFFáada sobCe. Os "problemas e deficiências 
detectados no cumprimento de suas atribuições e sobre o 
resultado das medidas adotadas pelos administradores da 
Companhia para solucioná-los; e 

(v) elaborar e encaminhar à auditoria interna, ao comitê de auditoria, 
quando existente, e à Diretoria, ao final de cada semestre, 
relatório quantitativo e qualitativo acerca das atividades 
desenvolvidas pela Ouvidoria no cumprimento de suas 
atribuições. 

Parágrafo 2o - O atendimento prestado pela Ouvidoria: 

(i) deve ser identificado por meio de número de protocolo, o qual 
deve ser fornecido ao demandante; 

(ii) deve ser gravado, quando realizado por telefone, e, quando 
realizado por meiode documento escrito ou por meio eletrônico, 
arquivada a respectiva documentação; e 

(iii) pode abranger: (i) excepcionalmente, as demandas não 
recepcionadas inicialmente pelos canais de atendimento primário; 
e (ii) as demandas encaminhadas pelo Banco Central do Brasil, 
por órgãos públicos ou por outrasentidades públicas ou privadas. 

Parágrafo 3o - O prazo de resposta para as demandas não pode ultrapassar 10 
(dez)dias úteis, podendo ser prorrogado, excepcionalmente e de forma justificada, 
uma única vez, por igual período, limitado o número de prorrogações a 10% (dez 
por cento) do total de demandas no mês, devendo o demandante ser informado 
sobre os motivosda prorrogação. 

Art. 22 - Compete à Diretoria designar o Ouvidor, sendo permitido ao Diretor 
responsável pela Ouvidoria, desde que não haja conflito de interesses ou de 
atribuições, desempenhar outras atividades na instituição, inclusive a de Ouvidor, 
exceto a de diretor de administração de recursos de terceiros. 

Parágrafo 1o - O Ouvidor terá mandato de 36 (trinta e seis) meses, permitida a 
reeleição. 

Parágrafo 2o - O Ouvidor será designado consoante os seguintes critérios: 

(i) ter reputação ilibada; 

(ii) não estar impedido por lei especial ou condenado por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, contra a economia popular, a fé pública, a propriedade 
ou o Sistema Financeiro Nacional, ou a pena criminal que vede, 
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ainda que tejTPQrariamçpte,.p acesso a cargos públicos; 

(iii) formação enrcúrsb debttêl supentik; •.. * 

(iv) amplo conhecimento das atividades desenvolvidas pelas 
instituições representadas e dos seus produtos, serviços, 
processos, sistemas etc.; 

(v) capacidade funcional de assimilar as questões que são 
submetidas à Ouvidoria, fazer as consultas administrativas aos 
setores cujas atividades foram questionadas e direcionar as 
respostas obtidas em face dos questionamentos apresentados; e 

(vi) condições técnicas e administrativas de dar atendimento às 
demais exigências decorrentes dos normativos editados sobre as 
atividades da Ouvidoria. 

Parágrafo 3o - O Ouvidor poderá ser destituído a qualquer tempo durante a vigência 
do seu mandato nas seguintes hipóteses: 

(i) descumprimento das obrigações inerentes ao seu cargo; 

(ii) desempenho aquém daquele esperado; 

(iii) deixar de observar um dos requisitos previstos no parágrafo 2o 
acima; 

(iv) em razão de demissão; 

(v) quando figurar em escândalos, indiciamentos, investigações 
criminais que causem ou possam causar potencial dano de 
imagem à Companhia. 

Art. 23-0 Diretor responsável pela Ouvidoria é responsável pela observância das 
normas legais e regulamentares relativas aos direitos do consumidor, devendo 
estar ciente de suas obrigações para com os clientes e usuários dos produtos e 
serviços da Companhia. 

Parágrafo Único - 0 Diretor responsável pela Ouvidoria deverá elaborar relatório 
semestral, relativo às atividades da Ouvidoria, nas datas bases de 30 de junho e 
31 de dezembro e sempre que identificada ocorrência relevante, o qual deverá ser 
elaborado de acordo com as disposições do Banco Central do Brasil e 
encaminhado à auditoria interna, ao comitê de auditoria, quando existente, e à 
Diretoria. 

Art. 24 - A Companhia assume o compromisso de: 

(i) criar condições adequadas para o funcionamento da Ouvidoria, 
bem como para que sua atuação seja pautada pela transparência, 
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independência, jçn parcialidade e isenção; e 

(ii) assegurar òecêeso da‘0úvWoria àslinfamiações necessárias para 
a elaboraçãode resposta adequada às demandas recebidas, com 
total apoio administrativo, podendo requisitar informações e 
documentos para o exercício de suas atividades no cumprimento 
de suas atribuições. 

Parágrafo Único - A Companhia divulgará semestralmente, em sua página na 
Internet, as informações relativas às atividades desenvolvidas pela Ouvidoria. 

CAPÍTULO VII - EXERCÍCIO SOCIAL E RESULTADOS DA COMPANHIA 

Art. 25-0 exercício Social terá início em 1o de janeiro e término em 31 de 
dezembro de cada ano, ocasião em que o balanço e as demais demonstrações 
financeiras deverão ser preparadas. 

Parágrafo 1o - Do lucro líquido apurado no exercício, será deduzida a parcela de 
5% (cinco por cento) para a constituição da reserva legal, que não excederá 20% 
(vinte por cento) do capital social. 

Parágrafo 2o - Os Acionistas têm direito a um dividendo anual não cumulativo de 
pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, calculado 
nostermos do artigo 202 da Lei das S.A. 

Parágrafo 3o - O saldo remanescente, após atendidas as disposições legais, terá 
a destinação determinada pela Assembleia Geral de Acionista, observada a 
legislação aplicável. 

Parágrafo 4o - A Companhia poderá, a qualquer tempo, levantar balancetes em 
cumprimento a requisitos legais ou para atender interesses societários, inclusive 
para a distribuição de dividendos intermediários ou antecipados, que, caso 
distribuídos, poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório, acima 
referido. 

Parágrafo 5o - Observadas às disposições legais pertinentes, a Companhia 
poderá pagar seus Acionistas, por deliberação da Assembleia Geral, juros sobre 
o capital próprio, os quais poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. 

Parágrafo 6o - O dividendo será pago, salvo deliberação em contrário da 
AssembleiaGeral, no prazo de 60 (sessenta) dias da data que for declarado e, em 
qualquer caso, dentro do exercício social. 

CAPÍTULO VIII - LIQUIDAÇÃO 

Art. 26 - A Companhia será dissolvida nos casos previstos em lei, e a sua 
liquidação se processará de acordo com o estabelecido na Lei das S.A. 
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CAPÍTULO IX - ACORDO DE ACIONISTA • •• • •• •••• 

Art. 27 - A Companhia observará* se boüvfer, acodo-dé acionistas arquivado em 
suasede, nos termos do artigo 118 da Lei das S.A. ("Acordo de Acionistas"). A 
Diretoria da Companhia deverá abster-se de registrar qualquer transferência de 
ações realizada em desacordo com as disposições do Acordo de Acionistas, e o 
presidente da Assembleia Geral não contará com votos que violem o Acordo de 
Acionistas, nos termos do artigo 118 da Lei das S.A. 

CAPÍTULO VIII - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 28 - A pedido de qualquer acionista, a administração da Companhia 
disponibilizará eventuais contratos com partes relacionadas, acordos de 
acionistas e programas de opção de aquisição de ações ou de outros títulos ou 
valores mobiliáriosde emissão da Companhia ou de suas controladas e coligadas. 

Art. 29 - Quaisquer controvérsias ou disputas oriundas do presente Estatuto 
Social serão submetidas ao Foro da cidade de Guarulhos, Estado de São Paulo, 
coma exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Guarulhos/SP, 20 de agosto de 2024. 

„ __ _. , ___ Assinado de forma digital por 
RENATO COELHO DOS renato coelho dos 
SANTOS:31 986400832 santos31986400832 

Dados:2025 04.23 11:0802-03'00' 

BEATRIZ DE 
ARRUDA GOIA Assinado de forma Agiul per BEATRIZ OC 

ARRUDA GOA SANTQSJ329MI4885 

SANTOS:332966 o*****»™»™ 

14885 

RENATO COELHO DOS SANTOS BEATRIZ DE ARRUDA GOIA 
SANTOS 

Acionista Controlador e Acionista e 
Diretor Presidente Diretora Administrativa 

Assinado deforma digital por 

SIMONE REGINA SIMONE REGINA COSTA DA 
SILVA 

COSTA DA SILVA Dados: 2025.04.28 14:35:45 
-03'00' 

Simone Regina Costa da Silva 
Advogada - OAB/SC n° 35.350 

CPF: 800.466.062-20 
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JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 
Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI 
Secretaria de Desen volvi manta. Econômico.. • ••• • • •• JUCESP 

Juntí Cotneroal do 
de SdQ 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIDO 
À Junta Comercial do Estado de São Paulo • 

NOME 

BEATRIZ DE ARRUDA GOIA SANTOS 

NACIONALIDADE 

Brasileira 

COR OU RAÇA 

Branca 

ESTADO CML 

Casado(a) 

CPF 

332.966.148-85 

RG/RNE 

40440398 

DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO 

17/03/2022 

ORGÂO EXPEDIDOR 

SSP 

UF 

SP 
DOMICILADO(A) 

Rua Lourdes Rabello 

NUMERO 

154 
COMPLEMENTO DISTRITO/BAIRRO 

Vila Milton 

CEP 

07063-100 
MUNICÍPIO 

Guarulhos 

UÊ 

SP 

Declara, sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, de exercer a administração da sociedade e 
nem condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; Ou contra a economia 
popular, contra o Sistema Financeiro Nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedade. 

NOME E ASSINATURA DO EMPRESÁRIO/SÓCIOS/DIRETORES/ADMINISTRADORES OU REPRESENTANTE LEGAL 

LOCALIDADE Guarulhos - SP DATA 08/05/2025 

NOME BEATRIZ DE ARRUDA GOIA SANTOS (Diretor 
Administrativo) 

ASSINATURA 
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Declara, sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, de exercer a administração da sociedade e 
nem condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; Ou contra a economia 
popular, contra o Sistema Financeiro Nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedade._ 

JUCESP - Junta Comercial do Estado de São Paulo 
Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico JUCESP 

Jurta Comera# fo 
EsladotieSãoPjuiD 

NOME 

RENATO COELHO DOS SANTOS 

• • • • 
• • • • • • • • • • • 

NACIONALIDADE 

Brasileira 

COR OU RAÇA 

Branca 

ESTADO CIVIL 

Casado(a) 

CPF 

319.864.008-32 40871151 

D^IJQ 

6 

•QVfA de expedição 
21/05/2021 

ORGÃO EXPEDIDOR 

SSP 

UF 

SP 

DOMICILADO(A) 

Rua Lourdes Rabello 

NUMERO 

154 

COMPLEMENTO DISTRITO/BAIRRO 

Vila Milton 

CEP 

07063-100 

MUNICÍPIO 

Guarulhos 

UF 

SP 

NOME E ASSINATURA DO EMPRESÁRIO/SÓCIOS/DIRETORES/ADMINISTRADORES OU REPRESENTANTE LEGAL 

LOCALIDADE Guarulhos - SP DATA 08/05/2025 \ 

NOME RENATO COELHO DOS SANTOS (Diretor Presidente) ASSINATURA 
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NOME 

ALESSANDRO DE UMA • • • • • • • • • 
NACIONALIDADE 

Brasileira 

COR OU RAÇA 

Branca 

ESTADO CIVIL 

Casado(a) 

CPF 

160.493.988-52 

R8/RNE* 

205543230 

DlWO tWTA DE EXPEDIÇÃO 

15/04/2021 

ORGÃO EXPEDIDOR 

SSP 

UF 

SP 
DOMICILADO(A) 

Rua Itapogipe 

numErõ 
206 

COMPLEMENTO DISTRITO/BAIRRO 

Jardim Monte Carmelo 

CEP 

07195-220 
MUNICÍPIO 

Guarulhos 

UF 

SP 

Declara, sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, de exercer a administração da sociedade e 
nem condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; Ou contra a economia 
popular, contra o Sistema Financeiro Nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedade. 

NOME E ASSINATURA DO EMPRESÁRIO/SÓCIOS/DIRETORES/ADMINISTRADORE 

LOCALIDADE Guarulhos - SP 

NOME ALESSANDRO DE UMA (Diretor Operacional) 

ES OU REPRESENTANTE LEGAL 

DATA 
08/05/2025 (\ A N Z. • 

ASSINATURA 

Versão VRE.Reports : 1.0.0.0 08/05/2025 10:48:40 * Página 3 de 3 
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE” 

Documentos apresentados: 

Eu Karina Mota Silva, com inscrição ativa no CRC 1 -SP 333450 portadora RG:49.220.171-
7SSP/SP, expedidoem 18/09/2019, inscrito no CPFn° 389.742.898-90, DECLARO, sobas 
penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este 
documento é autêntico e condiz com o original. 

1. Capa de Requerimento - 2 Folhas. 

2. Ata de Constituição -16 Folhas. 

3. Declaração de Desimpedimento - 9 Folhas. 

4. Declaração Sil - 3 Folhas. 

5. Boletim Subscrição de Ações -1 Folhas. 

6. Oficio Banco Central 3 Folhas. 

7. Lista de Presença dos Acionistas -1 Folha 

8. Declaração de Integralização de Capital -1 Folha 

9. Extrato bancário B DIGITAL -1 Folha 

10. Comprovante de transferencia (integralização do capital) - 2 
Folha 

Guarulhos, 24 de junho de 2025. 

Karina Mota Silva Contadora: CRC SP-333450 
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LISTA DE PR<ÉsÈRÔÂWO§>ACIONISTAS 
• ••• • • • • • • 

Referente a Ata de Ass^mftêí? Geçal jle*Constiiulçaa da GO SOCIEDADE DE 
CRÉDITO DIRETO S.A. fôalikada em 20’08.202*4“ *’ 

Renato Coelho dos Santos, brasileiro, natural de Itapetinga/BA, nascido em 16 
de novembro de 1986, Casado em regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, portador do R.G. n.° 40.871.151-6 expedido em 30/10/2003 pela 
SSP-SP e do C.P.F. n.° 319 864 008-32, residente e domiciliado no Município de 
Guarulhos, Estado de São Paulo, na rua Lourdes Rabello, n° 154, bairro Vila 
Milton, CEP 07063-100. 

Beatriz de Arruda Gola Santos, Brasileira, natural de Guarulhos, nascida em 
05 de janeiro de 1985, casada em regime de comunhão parcial de bens, 
empresária, portadora do R.G. n.° 40440398 expedido em 09/10/2023 pela SSP-
SP e do C.P.F. n.° 332.966.148-85, residente e domiciliado no Município de 
Guarulhos, Estado de São Paulo, na rua Lourdes Rabello, n° 154, bairro Vila 
Milton, CEP 07063-100. 

Guarulhos/SP, 20 de agosto 2024 

RENATO Assinado deforma 
_ _ __ digital por RENATO 

COELHO DOS „ coelho dos 
SANTOS:31986 santosji 986400832 
.-_ Dados: 2024.08.26 
400832 17:01:22-03’00' 

RENATO COELHO DOS SANTOS 
14885 16:32:17-03'00’ 

’ Assinado de forma 
digital por BEATRIZ DE 
ARRUDA GOIA 

BEATRIZ DE 
ARRUDA GOIA 
SANTOS:332966 santos33296614885 

Dados: 2024.08.26 

BEATRIZ DE ARRUDA GOIA SANTOS 
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